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POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ  PMPI
DECRETOS DE 25 DE JUNHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no § 1º do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984,
o Tenente-Coronel QOPM - RGPM 10.9143-91 - LEANDRO DE MELO
CASTELO BRANCO, ao posto de Coronel QOPM, da Polícia Militar do
Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o
Tenente-Coronel QOPM - RGPM 105068623-5 - HUDSON LIMA  XAVIER,
ao posto de Coronel QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no § 1º do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984,
o Tenente-Coronel QOPM - RGPM 10.7562-86 - RAIMUNDO
RODRIGUES FERREIRA, ao posto de Coronel QOPM, da Polícia Militar
do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018 e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o
Tenente-Coronel QOPM - RGPM 10.7130-85 - JULIA  BEATRIZ  PIRES
DE ALMEIDA, ao posto de Coronel QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no § 1º do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984,
o Tenente-Coronel QOPM - RGPM 10.10579-93 - EROTILDES MESSIAS
DE SOUSA FILHO, ao posto de Coronel QOPM, da Polícia Militar do
Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no inciso II, do art. 12 e art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de
julho de 1984, o Major QOPM - RGPM 10.11129-94 - MARCOS VINÍCIUS
ARAÚJO SALES, ao posto de Tenente-Coronel QOPM, da Polícia
Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso II, do art. 12 e art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de
julho de 1984, o Major QOPM - RGPM 10.10578-93 - FRANCISCO DE
ASSIS DIAS VIEIRA SOBRINHO, ao posto de Tenente-Coronel QOPM,
da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso II, do art. 12 e no art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de
julho de 1984, o Major QOPM - RGPM 10.12123-95 - INALDO  RIBEIRO
BARROS, ao posto de Tenente-Coronel QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade com o
disposto no inciso II, do art. 12 e no art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984,
o Major QOPM - RGPM 10.9948-92 - JORGE PEREIRA DOS SANTOS NETO, ao
posto de Tenente-Coronel QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o Major
QOPM - RGPM 10.10148-92 - DEVALDO  ROCHA PEREIRA, ao posto
de Tenente-Coronel QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,
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R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o Major
QOPM - RGPM 10.9841-91 - MAURÍCIO DE LACERDA  DE ALMEIDA
FILHO, ao posto de Tenente-Coronel QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, a Capitã
QOPM - RGPM 10.10225-92 - JOSILENE  ALVES DIAS, ao posto de
Major QOPM,  da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso I do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o Capitão QOPM - RGPM 10.12151-98 - JORGE LUÍS SAMARTIM
DE SOUSA E SILVA, ao posto de Major  QOPM, da Polícia Militar do
Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso I do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o Capitão QOPM - RGPM 10.11007-93 - LINDOMAR FÉLIX  DOS
SANTOS, ao posto de Major QOPM,  da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, a Capitã
QOPM - RGPM 10.10175-92 - ELISAMAR FERREIRA DA SILVA, ao
posto de Major QOPM,  da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso II do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o Capitão QOPM - RGPM 10.10569-93 - AUDIVAM  FERREIRA
NUNES, ao posto de Major QOPM,  da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o
Capitão QOPM - RGPM 10.10637-93 - NILSON FERREIRA SOARES, ao
posto de Major QOPM,  da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o
Capitão QEOPM - RGPM 10.6059-84 - ANTÔNIO DO NASCIMENTO
SIRIANO , ao posto de Major QEOPM,  da Polícia Militar do Piauí, em
cumprimento a decisão liminar judicial proferida nos autos do Mandado
de Segurança nº 2018.0001.001733-8.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no inciso I, do art. 12, da Lei nº 3.936/84, de 03 de julho
de 1984, os 1º Tenentes QOPM abaixo nominados, ao posto de Capitão
QOPM, da Polícia Militar do Piauí:

RGPM NOMES
10.13481-06 CARLOS FRANCISCO RODRIGUES DE MELO
10.13499-06 ANTONIO GILSON MEDEIROS XAVIER
10.13496-06 ALESSANDRO MORENO  ALVES
10.13480-06 RAFAEL CORREIA FROTA
10.13485-06 LUCAS ALMEIDA  RODRIGUES
10.13493-06 JÚLIO  LEONARDO SILVA SANTOS
10.13500-06 ELIAKIM SOARES SOUSA
10.13279-05 IGOR MOREIRA SOUSA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018 e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso I do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 1º Tenente QEOPM - RGPM 101031784-8 - AGOSTINHO
MODESTO DE ARAÚJO FILHO , ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia
Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,
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R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso I do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 1º Tenente QEOPM - RGPM 10.8851-90 - JOSÉ ALELUIA  GALENO
DA COSTA, ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso II do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 1º Tenente QEOPM - RGPM 10.8383-89 - GILSON  PORTELA
RABÊLO, ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso III do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 1º Tenente QEOPM - RGPM 10.7458-85 - FRANCISCO PEREIRA
LIMA , ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018 e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de 2018,
da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso III do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 1º Tenente QEOPM - RGPM 101349563-3 - FRANCISCO LOPES
DA SILVA , ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018 e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de 2018,
da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso III do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 1º Tenente QEOPM - RGPM 105023893-8 - MAURO SALES DE
ARAÚJO, ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso III do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 1º Tenente QEOPM - RGPM 105141033-8 - RAIMUNDO NONATO
COSTA SILVA, ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso III do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 1º Tenente QEOPM - RGPM 10.5967-84 - ANTÔNIO VIANA
MOTA, ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso III do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 1º Tenente QEOPM - RGPM 105155343-4 - MANOEL  FRANCISCO
SILVA DO NASCIMENTO, ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia
Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.936/84, de 03 de julho de 1984, os 1º
Tenentes QEOPM abaixo nominados, ao posto de Capitão QEOPM, da
Polícia Militar do Piauí:

RGPM NOMES
10.7823-86 JOSÉ FRANCISCO DA ROCHA
10.7060-84 JOSÉ DE RIBAMAR  DE SOUSA
10.5887-83 VALFREDO GONÇALVES DE SOUSA FILHO
105113713-9 JOSE WILSON COSTA AZEVEDO
105196823-6 CARLOS HENRIQUE  ARAÚJO DE ALENCAR
105197503-3 GENIVALDO DA SILVA NERY
105193333-9 JOSÉ ASSIS GONZAGA  FILHO
105194113-4 JOÃO BATISTA SOARES VIANA
101001874-3 JOSÉ JÚNIOR CARDOSO SILVA
10.7234-85 EDMAR  PEREIRA DE SOUSA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso I do art. 25 da Lei nº 3.936/84, de 03 de julho de
1984, os 2º Tenentes QEOPM abaixo nominados, ao posto de 1º Tenente
QEOPM, da Polícia Militar do Piauí:

RGPM NOMES
10.10181-92 ROSA DE RESENDE CARVALHO
10.10189-92 MARIA ISÂNIA  DA SILVA FREITAS
10.9082-90                 GUSTAVO  LIMA SALES
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso III do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 2º Tenente QEOPM - RGPM 10.6058-84 - JOSÉ DA CRUZ PEREIRA
GOMES, ao posto de 1º Tenente QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso III do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 2º Tenente QEOPM - RGPM 020247254-4 - FERNANDO DE
ANDRADE CARDOSO, ao posto de 1º Tenente QEOPM, da Polícia
Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso III do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 2º Tenente QEOPM - RGPM 10.11115-94 - JEAN CARLO
RODRIGUES BEZERRA, ao posto de 1º Tenente QEOPM, da Polícia
Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de merecimento, de conformidade
com o disposto no inciso III do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de
1984, o 2º Tenente QEOPM - RGPM 10.11067-93 - ANTÔNIO LIMA DE
ASSENA, ao posto de 1º Tenente QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.936/84, de 03 de julho de 1984, os 2º
Tenentes QEOPM abaixo nominados, ao posto de 1º Tenente QEOPM,
da Polícia Militar do Piauí:

RGPM NOMES
10.8628-90 ELIZEU GOMES VIEIRA
10.7407-85 JOSÉ SIDNEY DE SOUSA MARTINS
105157453-9 FRANCINALDO  DA SILVA SOUZA
10.7022-84 JOSÉ DE ARAÚJO  FILHO

10.10140-92 JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS SOUSA
10.7872-86 MIGUEL  AGUIAR CRUZ
101346483-1 FRANCISCO MARQUES DA SILVA
101001084-9 RAIMUNDO NONATO LUZ
101032994-2 FRANCISCO FRANCINÉ AZEVEDO SINVAL
101031764-1 PEDRO PAULO  DA SILVA
101032814-2 FRANCISCO VALCRÉIO  MARQUES LIMA
105149873-9 FRANCISCO DE JESUS CARDOSO
10.10202-92 MARIA MADALENA  SOARES DA SILVA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018 e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o 2º
Tenente QEOPM - RGPM 10.12088-94 - HENRY JONY SAMPAIO
MENEZES, ao posto de 1º Tenente QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018  e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade
com o disposto no parágrafo único do art. 14, da Lei nº 4.999, de 30 de
dezembro de 1997, os Subtenentes PM abaixo nominados, ao posto de
2º Tenente QEOPM, da Polícia Militar do Piauí:

RGPM NOME
10.10141-92 MAURÍCIO  PIRES CARDOSO

10.11520-94 FRANCISCO GONÇALVES DE SOUSA

10.6037-84 ÂNGELO  JOSÉ LAURINDO DE SOUSA

105068263-0 FRANCISCO CARLOS MORAIS  DO NASCIMENTO

10.7396-85 FRANCISCO ARAUJO LUZ **

105022003-5 ALBERTO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
10.10660-93 AFONSO DÉCIMO  MARTINS DOS REIS

10.10753-93 RIVALDO  DOS SANTOS SILVA

10.9525-91 VILEMAR  MARTINS DA SILVA

10.11996-94 LUIS GONZAGA DE SAMPAIO  NETO

10.7654-86 VALDIMIRO  HENRIQUE DE ALMEIDA  FILHO

10.10247-92 ANTÔNIO  LISBOA ALVARENGA

10.8586-89 JORGE FERREIRA DOS REIS

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais - PPO
Nº 01/2018 e no OFÍCIO Nº 276/2018-GCG, datado de 19 de junho de
2018, da Polícia Militar do Piauí, registrado sob o AP.010.1.004662/18-75,

R E S O L V E promover, pelo critério de mérito intelectual, de
conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 14, da Lei nº
4.999, de 30 de dezembro de 1997, os Subtenentes PM abaixo nominados,
ao posto de 2º Tenente QEOPM, da Polícia Militar do Piauí:
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RGPM NOME
105067553-5 ANTÔNIO DE JESUS DOS SANTOS ROCHA
105068043-6 EDIVALDO VIEIRA DA COSTA
105117003-1 MAURÍCIO  SOARES DA LUZ*
10.5834-83 IVAN RODRIGUES*
10.10258-92 EMANOEL LOPES BATISTA
10.7525-86 OSVALDO LOURIVAL GARCIA FILHO
105125283-9 FRANCISCO DE ASSIS ALVES
101406373-7 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA DO REGO
105148733-6 WEIDSON FERREIRA DE ARAÚJO
10.11146-94 PAULO ROBERTO MENDES DE ARAUJO
10.8274-88 ANTÔNIO JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
105155063-8 JORGE SALES FERREIRA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI e XXIV do art. 102, da Constituição Estadual,
e tendo em vista o que consta no Ofício n° 278/2018-GCG/PMPI, de 19
de junho de 2018, da Polícia Militar do Piauí, AP.010.1.004653/18-89.

RESOLVE outorgar, de conformidade com disposto no art. 3°, do Decreto
n° 6.216, de 15 de abril de 1985, a MEDALHA DO MÉRITO POLICIAL
MILIT AR, às autoridades civis e militares abaixo nominadas, pelos
relevantes serviços prestados à Corporação e que no seio da classe se
destacaram para o aperfeiçoamento e projeção da Polícia Militar do Estado
do Piauí no âmbito Estadual e Nacional:

I - PERSONALIDADES CIVIS
Nº          NOME
1. ANTONIO CESAR PERRI DE CARVALHO - Integrante do
Conselho Deliberativo Estadual da União das Sociedades Espíritas do
Estado de São Paulo
2.          JOAQUIM SILVIO CALDAS FILHO - Vereador
3. JUVENAL PEREIRA DOS SANTOS - Assessor
4. LIDIANE SUÉLY MARQUES BATISTA - Juíza de Direito
5. LUANA AZERÊDO ALVES - Promotora de Justiça
6. MARCELO MESQUITA SILVA - Magistrado
7.            PLÍNIO VALENTE RAMOS NETO - Procurador Geral do Tribunal
de Contas do Estado do Piauí
8. ROBERT BEZERRA LAVOR - Delegado da Polícia Civil
9. ROBERTO CARLOS LOPES GUALTER - Assessor Parlamentar
da ALEPI
10. ROBESPIERRE PEREIRA BASTOS - Médico da Fundação
Municipal de Saúde
11. RÔMULO PAULO CORDÃO - Promotor de Justiça

II - MILIT ARES DAS FORÇAS ARMADAS
Nº     NOME
1. Coronel EB ALERRANDRO LEAL FARIAS - Comandante do 2º BEC
2.Tenente-Coronel EB RÔMULO GONÇALVES BARBOSA -
Subcomandante do 2º BEC
3. Major EB CARLOS HUMBERTO LOPES GUALTER FILHO - Fiscal
Administrativo do 2º BEC
4. Capitão EB ARLAN DE ARAÚJO MELO  Chefe da Seção Técnica
de Projetos do 2º BEC
5. Capitão EB FELIPE HENRIQUE LÚCIO DE HOLANDA - Chefe da
S/4 do 2º BEC
6. Subtenente EB JOSÉ WILSON RODRIGUES CASTELO BRANCO -
Subtenente da Companhia de Comando e Serviços do 2º BEC
7. Subtenente EB FÁBIO VETTORAZZI - Auxiliar da Seção de Licitação
do 2º BEC
8.Subtenente EB ANTÔNIO FRANCISCO RIBEIRO DE ÁVILA - Chefe
do FUSEx do 2º BEC

9. Subtenente EB VALDECI DO NASCIMENTO SERIANO - Auxiliar
da 1ª Seção do 2º BEC
10. Sargento EB HILIO MAX CARDOSO DE ARAÚJO - Subtenente da
Companhia de Equipamentos do 2º BEC
11. Sargento EB JOSÉ ERIVAN LIMA DOS SANTOS - Auxiliar da
Companhia de Equipamentos do 2º BEC
12. Sargento EB RENATO SANDER - Auxiliar da S/4 do 2º BEC
13. Sargento EB CARLOS ALBERTO CARVALHO E SILVA - Auxiliar da
Seção Técnica de Projetos do 2º BEC

III - POLICIAIS MILIT ARES DE COIRMÃS
N°     NOME
1.      Coronel PMMS WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Comandante Geral
da PMMS
2.      Coronel PMPA EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA - Chefe do
Estado Maior Geral e Subcomandante da PMPA
3.       Coronel PMPE ELY JOBSON BEZERRA DE MELO - Comandante
do BEPI da PMPE
4.       Coronel PMPA CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO - Chefe da
Casa Militar da Governadoria do Pará
5.     Coronel PMMA EDUARDO ANTONIO BATISTA SIMPLÍCIO -
Diretor de Finanças da PMMA
6.     Tenente-Coronel PMMS JEFFERSON VILA  MAIOR - Comandante
do 15º BPM da PMMS
7.  Tenente-Coronel PMMS EDNILSON PAULINO QUEIROZ -
Coordenador do Projeto Florestinha da PMMS
8.   Tenente-Coronel PMDF WESLEY DE ALMEIDA  E SANTOS -
Subcomandante Operacional do CME da PMDF
9.     Tenente-Coronel PMMS MARCELO SANTO DO AMARAL - Diretor
Adjunto da DEIP/PMMS
10.     Tenente-Coronel PMBA CAMILO OTÁVIO ALONSO UZÊDA -
Subcomandante do CPR-O da PMBA
11.    Tenente-Coronel PMCE MARCOS FRANKLIN OLIVEIRA DE
ARAÚJO
12.    Tenente-Coronel PMMS DIVINO LOPES DE FARIA - Assistente
do Comandante Geral da PMMS
13.    Tenente-Coronel PMMA HORMANN SCHNNEYDER ALMEIDA
DA SILVA - Comandante do 11º BPM Timon/MA
14.   Major PMBA GILBERTO MARINS SANTOS - Presidente de
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar da PMBA
15.   Major PMCE FRANCISCO JOSÉ CAVALCANTE DE HOLANDA -
Comandante da CCDC/BPCHOQUE da PMCE
16.   Major PMGO LEONARDO REZENDE REIS - Chefe da PM-2/EMG/PMGO
17.   Major PMBA WOLNEY ANDERSON SANTOS DE ALMEIDA  -
Subcomandante do GRAER - Piloto de Helicópteros da PMBA
18.    Major PMTO RODRIGO NASCIMENTO LACERDA GUIMARÃES
- Major do Quadro de Oficiais Combatentes da PMTO
19.    Major PMAC RODRIGO HEITOR BRADY DE OLIVEIRA
20.   Major PMBA ALEXANDRE LIMA  DE JESUS SANTOS
Coordenador de Operações da PMBA
21.   Capitão PMMS DIEGO DA SILVA FERREIRA ROSA - Comandante
da 2ª CIA/15º BPM da PMMS
22.   Capitão PMMG FERNANDO ANTUNES NETTO - Chefe de
Gerenciamento de Crises e Negociação do BOPE/PMMG
23.     Capitão PMMG FRANCIS ALBERT COTTA - Negociador de Crises
e Mediador de Conflitos da PMMG
24.    Capitão PMBA RODRIGO PINHEIRO DE AZEVEDO LOPES -
Coordenador de Inteligência e Contraterrorismo BOPE da PMBA
25.   Capitão PMBA FERNANDO AFONSO CARDOSO BORGES -
Coordenador de Planejamento Operacional/BOPE-Lauro de Freitas da PMBA
26.     Capitão PMBA GIOVANNI CASTRO DAMASCENO - Comandante
da 85ª Companhia Independente da Policia Militar da PMBA
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27.     Capitão PMMS VINICYUS RIBEIRO CABRAL - Ajudante de
Ordens do Comandante Geral da PMMS
28. Capitão PMCE JOSÉ DANILO GOMES
29. 1º Sargento PMMS JULIANA DO NASCIMENTO ZAMPIERI GERALDO
- Auxiliar na Assessoria Militar da Assembleia Legislativa de MS
30.    1º Sargento PMCE FRANCISCO JOSE BARROSO CHAVES
31.   2º Sargento PMMG MAURÍCIO CARLOS DE SOUZA - Desativador
EOD Máster-BOPE-EAB da PMMG
32.    3º Sargento CBMEPI MARCIA SANDRA REGO DE SOUSA
33.      Cabo PMMA CAMILA  KELLY PEREIRA FERREIRA

IV- POLICIAIS MILIT ARES DA PMPI
Nº            NOME
1. Capitão PM LUCENILDO SANTOS OLIVEIRA
2.              1º Tenente PM CARLOS FRANCISCO RODRIGUES DE MELO
3.             1º Tenente PM HERBERT DE ARAÚJO MELO FILHO
4. 1º Tenente PM HARYELDS BATISTA ALVES
5.             1º Tenente PM LUCAS ALMEIDA  RODRIGUES
6.             2º Tenente PM EDILSON RODRIGUES SANTIAGO
7. 2º Tenente PM KELSON LEONARDO CRAVEIRO DA SILVA
8.             2º Tenente PM MARCOS ANTONIO SANTOS MARTINS
9. 2º Tenente PM FRANCISCO EDSON TAVARES SANTOS
10.           2º Tenente PM FERNANDO DE ANDRADE CARDOSO
11.           Subtenente PM SÉRGIO SALES SILVA
12. Subtenente PM SÉRGIO COSTA DE SOUSA
13.           Subtenente PM LEONE ANDRADE
14. Subtenente PM WELLINGTON SANTOS NUNES
NASCIMENTO
15.          Subtenente PM SANDRO MORETE NASCIMENTO SILVA
16.          1º Sargento PM ERIVAN OLIVEIRA BACELAR
17.        1º Sargento PM JOSÉ MARIA LISBOA
18.         1º Sargento PM EDIVALDO TORRES BATISTA
19.         1º Sargento PM JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
20.         1º Sargento PM CARLOS MAURÍCIO DE SOUSA COSTA
21.         1º Sargento PM ANTÔNIO LUIZ ALVES RODRIGUES
22.         1º Sargento PM SILVIO JEAN VALE
23. 1º Sargento PM FRANCISCO TORRES DA SILVA
24.           1º Sargento PM SÍLVIA ELINE SILVA MENESES
25.         1º Sargento PM LEONILDO NUNES SOARES
26. 1º Sargento PM GILSON ALVES DA SILVA
27.         1º Sargento PM FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
28. 1º Sargento PM RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DOS
SANTOS
29.     1º Sargento PM GENIVALDO ALVES DO NASCIMENTO
CARVALHO
30. 2º Sargento PM JOSÉ ESTEVAM DO NASCIMENTO
31.              2º Sargento PM FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA DA SILVA
32.            2º Sargento PM GILBERTO PEREIRA CARDOSO
33. 3º Sargento PM ROMILDO JOSÉ DA CONCEIÇÃO
34.           3º Sargento PM JÚLIO GOMES DE SOUSA OLIVEIRA
35. 3º Sargento PM REGINALDO DAS CHAGAS CARVALHO
36.          3º Sargento PM JOÃO BATISTA SILVA
37. 3º Sargento PM FRANCISCO AUGUSTO ALVES DE SOUSA
38.           3º Sargento PM LEONARDO RODRIGUES ARAÚJO
39. 3º Sargento PM FERNANDO PEREIRA
40.           3º Sargento PM MÁXIMO LOPES FERNANDES
41. 3º Sargento PM ALAN OLIVEIRA DE ALENCAR
42.            3º Sargento PM ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALVES
43. Cabo PM MÁRIO DA SILVA BARROS
44.          Cabo PM EDIVALDO JOSÉ MACHADO DE ARAÚJO
45. Cabo PM RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SALES
46.           Cabo PM ELVÍDIO PEREIRA LOPES

47. Cabo PM ANTONIO SERGIO VIEIRA DOS SANTOS
48.          Cabo PM ERINALDO DA COSTA ARAÚJO
49. Cabo PM FRANCISCO RIBEIRO DE CARVALHO
50.          Cabo PM ANTONIO MARCOS DA SILVA SOUZA
51. Cabo PM JOSÉ DE AMORIM SALES
52.           Cabo PM JOSÉ LOUREDAN PINHEIRO GOMES
53. Cabo PM RAIMUNDO EXPEDITO BEZERRA RODRIGUES
54.          Cabo PM FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
55. Cabo PM JOÃO JOSÉ DE FREITAS FILHO
56.          Cabo PM IVAN MENDES DA SILVA
57. Cabo PM FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO DA SILVA SOUSA
58.          Cabo PM CARLOS AUGUSTO PACHECO DA SILVA
59.          Cabo PM FLÁVIO DOS SANTOS PEREIRA
60.          Cabo PM RENATO RODRIGUES DE ALMEIDA
61.         Cabo PM EDUARDO SILVA SOUZA
62.         Cabo PM FRANCISCO DE MACÊDO LOPES
63.         Cabo PM CARLOS HENRIQUE MONTEIRO DOS SANTOS
64.         Cabo PM MARINA TEREZA SOARES CARVALHO
65. Cabo PM BRUNO VITÓRIO DA SILVA FILHO
66.          Cabo PM FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
67.         Cabo PM JOSÉ CARDOSO DE MIRANDA JÚNIOR
68.          Cabo PM SINDOVAL SOARES CAMPÊLO
69.         Cabo PM MÁRIO GOMES DA SILVA
70.         Cabo PM GENILTON ALEIXO DE SOUSA
71.        Soldado PM JACIARA DE JESUS SILVA
72.          Soldado PM RODRIGO MENESES ARAÚJO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETO DE 20 DE JUNHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RANILZA BARROS PIRES , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Bens Móveis, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Administração e Previdência, com efeitos a partir de 15 de Junho de
2018.

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
DECRETO DE 20 DE JUNHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S
O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

VICT OR HUGO SOARES SILVA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador da Juventude, símbolo DAS-2, do Gabinete do Vice-
Governador, com efeitos a partir de 01 de Junho de 2018.

JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 21 DE JUNHO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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Of.  852

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

THAYNARA MARWELL  DE OLIVEIRA  RIEDEL , do Cargo em
Comissão, de Gerente Financeiro, símbolo DAS-3, da Junta Comercial
do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 29 de Junho de 2018.

D’ANGELA  TELMA  DE SOUSA DANTAS, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Junta Comercial do
Estado do Piauí, com efeitos a partir de 29 de Junho de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

D’ANGELA  TELMA  DE SOUSA DANTAS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Financeiro, símbolo DAS-3, da Junta Comercial
do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 29 de Junho de 2018.

JOÃO ELIEZYO DE MACEDO SOUSA  SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Junta
Comercial do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 29 de Junho de
2018.

Of.  338
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PORTARIA Nº 089/2018                            Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ  CEPRO , no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar, como Fiscal do Contrato Nº 022/2016, firmado
com a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA  EPP, CNPJ Nº 05.340.639/0001-30, IE Nº 623.051.405.115, IM Nº
72270, localizada na Rua Calçada Canopo, Nº 11, 2º Andar, Sala 03, Centro
de Apoio II, Alphaville, CEP Nº 06.541-078, na cidade de Santana de
Parnaíba  SP, a servidora IV ONETE DOS REIS GALDINO, Matrícula Nº
06209-0, CPF Nº 200.426.553-15, RG Nº 421.602/SSP-PI e em substituição
nos impedimentos da titular, o servidor EDILSON GONÇALVES SILVA,
Matrícula Nº 308.706-9, CPF Nº 553.408.733-15, RG Nº 847.741/SSP-PI,
como representantes da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e
Sociais do Piauí  CEPRO, para acompanhar e fiscalizar a execução do
mencionado Contrato, que tem por objeto a prestação de serviços de
gerenciamento, implantação e operação de sistema informatizado, com
utilização de cartão magnético ou micro processado na execução de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves, pesados,
motocicletas e quadrículos, incluindo o fornecimento e a reposição de
peças em rede credenciada, visando atender as necessidades da  Fundação
CEPRO.

Art. 2º  O acompanhamento e fiscalização da execução do
Contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal Nº 8.666/1993 e nos
Decretos Estaduais Nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º  Revoga-se a Portaria Nº 139/2017, publicada no DOE Nº
117 de 26/06/2017.

Cientifique-se,
Publique-se e
Cumpra-se

Liége de Souza Moura
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 090/2018                         Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ  CEPRO , no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar, como Fiscal do Contrato Nº 9912409525/2017,
firmado com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos  ECT, CNPJ Nº
34.028.316/0022-38, localizada na Avenida Antonino Freire, Nº 1407, Centro,
CEP Nº 64.001-927 na cidade de Teresina-PI, o servidor EDILSON
GONÇALVES SILVA, Matrícula Nº 308.706-9, CPF Nº 553.408.733-15, RG
Nº 847.741/SSP-PI e em substituição nos impedimentos do titular, a
servidora MARIA  ALICE SOUSA BEZERRA, Matrícula Nº 006471-8,
CPF Nº 025.521.673-49, RG Nº 109.193/SSP-PI, como representantes da
Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí  CEPRO,
para acompanhar e fiscalizar a execução do mencionado Contrato, que
tem por objeto a prestação de serviço e venda de produtos pela ECT, que
atendam as necessidades da Fundação CEPRO.

Art. 2º  O acompanhamento e fiscalização da execução do
Contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal Nº 8.666/1993 e nos
Decretos Estaduais Nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Cientifique-se,
Publique-se e
Cumpra-se

Liége de Souza Moura
PRESIDENTE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO
PIAUÍ - CEPRO

PORTARIA  Nº 087/2018                           Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ  CEPRO , no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar, como Fiscal do Contrato Nº 006/2017, firmado
com o Instituto de Estudos do Trabalho e Sociedade  IEST, CNPJ Nº
03.497.908./0001-03, com escritório na Rua Praia do Flamengo, Nº 100,
Cobertura, Flamengo, na cidade do Rio de Janeiro, a servidora JUCIARA
DE LIMA LINHARES CUNHA, Matrícula Nº 329.288-6, CPF Nº
030.666.343-02, RG Nº 2.630.754/SSP-PI e em substituição nos
impedimentos da titular, a servidora SONIA MARIA  DE PAIVA LEAL,
Matrícula Nº 006.181-6, CPF Nº 133.918.363-34, RG Nº 301.613/SSP-PI,
como representantes da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e
Socais do Piauí  CEPRO, para acompanhar e fiscalizar a execução do
mencionado Contrato, que tem como objetivo o desenvolvimento de estudos
sobre a situação atual e a evolução recente do desenvolvimento humano
no Estado do Piauí.

Art. 2º  O acompanhamento e fiscalização da execução do
Contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal Nº 8.666/1993 e nos
Decretos Estaduais Nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º   Revoga-se a Portaria Nº 236/2017, publicada no DOE
Nº 38 de 27/02/2018.

Cientifique-se,
Publique-se e
Cumpra-se

Liége de Souza Moura
PRESIDENTE

PORTARIA  Nº 088/2018                           Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ  CEPRO, no uso
de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar, como Fiscal do Contrato Nº 002/2017, firmado
com a empresa AIRES TURISMO LTDA  EPP, localizada na ST SHCG/
NORTE CLR Quadra 714, Bloco “H”, Loja Nº 20, Asa Norte, CEP Nº
70.760-558, na cidade de Brasília-DF, a servidora IV ONETE DOS REIS
GALDINO , Matrícula Nº 006209-0, CPF Nº 200.426.553-15, RG Nº 421.602/
SSP-PI e em substituição nos impedimentos da titular, a servidora
ROSÂNGELA MARIA  DA COSTA GOMES, Matrícula Nº 307902-3, CPF
Nº 566.008.873-20, RG Nº 785.167/SSP-PI, como representantes da
Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí  CEPRO,
para acompanhar e fiscalizar a execução do mencionado Contrato, que
tem por objeto a prestação de serviços de reservas, emissão de passagens
aéreas e outros serviços de turismo para atender as necessidades da
Fundação CEPRO.

Art. 2º  O acompanhamento e fiscalização da execução do
Contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal Nº 8.666/1993 e nos
Decretos Estaduais Nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º  Revoga-se a Portaria Nº 140/2017, publicada no DOE Nº
117 de 26/06/2017.

Cientifique-se,
Publique-se e
Cumpra-se

Liége de Souza Moura
PRESIDENTE
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PORTARIA  Nº 091/2018                            Teresina (PI), 13 de junho de 2018.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ  CEPRO , no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar, como Fiscal do Contrato Nº 003/2014, firmado
com a empresa CLARO S. A, CNPJ Nº 40.432.544/0001-47, localizada na
Rua Henri Dunant, Nº 780, Torres “A” e “B”, Bairro Santo Amaro, CEP Nº
04.709-110 na cidade de São Paulo  SP, o servidor LUIS GONZAGA
MEDEIROS, Matrícula Nº 006363-X, CPF Nº 287.550.653-68, RG Nº 431.012/
SSP-PI e em substituição nos impedimentos do titular, o servidor
JOAQUIM MARQUES DA  SILVA FILHO , Matrícula Nº 006185-9, CPF
Nº 274.913.743-87, RG Nº 590.139/SSP-PI, como representantes da
Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí  CEPRO,
para acompanhar e fiscalizar a execução do mencionado Contrato, que
tem por objeto a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP)
para suprir as necessidades da Fundação CEPRO.

Art. 2º  O acompanhamento e fiscalização da execução do
Contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal Nº 8.666/1993 e nos
Decretos Estaduais Nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Cientifique-se,
Publique-se e
Cumpra-se

Liége de Souza Moura
PRESIDENTE

Of.  149

Of.  191
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2018 LACEN-PI

Processo administrativo nº 024/2018 - LACEN/PI
Pregão Presencial: 004/2017  DL/SLC/SEADPREV
Liberação n° 0087/2018  DL/SEADPREV/PI- AC.002.1.000353/18-60
Contratante: Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa Alvarenga”
LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratado: ST SERVIÇO E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
CNPJ:13.220.398/0001-13
Objeto. Solicitação Compra de lâmpada fluorescente tubular de 40 e 20
watts.
Prazo da vigência: 12(doze) meses.
Prazo da execução: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 20 de Junho de 2018
Valor total R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais)
Ação orçamentária: 2213
Natureza de despesa: 339030
Fonte de recurso: 0113000000
Signatários do Contrato: Contratante: Laboratório Central de Saúde
Pública “Dr. Costa Alvarenga”  LACEN/PI
 (Walterlene de Carvalho Gonçalves Diretora do LACEN-PI); Contratada:
ST SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA (Raimundo Faustino
Vilarinho).

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of.  278

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO Nº 016/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A):BIOCORE COM. REP. PROD.HOSPITALARES
CNPJ: 08.647.266/0001-32
OBJETO: REAGENTES DE LABORATORIO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 MESES
DATA DE ASSINATURA: 07/06/2018
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 1.710,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 e UG: 170103
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Danielle Alves Vasconcelos

Pela contratante: Edmar José de Figueiredo

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
CONTRATO Nº 015/2016
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): VITAL & HD
CNPJ: 22.540.693/0001-48
OBJETO: SERV. MANUT. PREV. E CORR. EQUIP. HEMODIALISE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2018
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 28.200,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 e UG: 170103
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Irenyto de Oliveira Lima

Pela contratante: Edmar José de Figueiredo
Of.  087
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PIAUÍ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL 
 
 

 
CPL COMPRAS E SERVIÇOS AVISO DE LICITAÇÃO – CPL COMPRAS. PREGÃO 
PRESENCIAL SRP             Nº 001/2018  -- CRA PI . PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00.000.005/18 – CCEL/PI. Objeto: Contratação de empresa especializada, através de registro de preços, 
para aquisição de materiais gráficos para atender ás necessidades do Conselho Regional de 
Administração do Piauí , conforme especificações e quantitativos contidos no edital e anexos. Abertura 
das propostas : ás 15:00 (quinze horas) do dia 02/07/2018.Fonte dos Recursos : PRODER – Programa 
de Desenvolvimento dos Conselhos Regionais de Administração/100-Recursos Ordinários – Tesouro, 
natureza de despesa 6.2.2.1.1.01.04.03.0001.002 Impressos, Formulários e Papéis e 
6.2.2.1.1.01.04.03.001.007 Material para Divulgação. Retirada do Edital a partir de : 19/06/2018 no 
endereço eletrônico : www.cra-pi.org.br. Valor Estimado : 112.414,50 (cento e doze mil, quatrocentos e 
quatorze reais e cinquenta centavos). Referência de tempo: horário de Brasília.Informações : 
administrativo@cra-pi.org.br; Fone: (86) 3233-1704 / 99412-3012 .  
Teresina (PI) ,19 de junho de 2018.  
Adm. Ravi Annael da Silva Cordeiro/Pregoeiro da CPL Compras e Serviços – CRA PI.  
VISTO : Adm. Rodrigo Ribeiro Costa Cavalcante /Presidente CRA PI .                                        
 

P. P.  23882
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AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICIT AÇÃO COM ABERTURA DOS
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇO PARA RODADA DE LANCE
VERBAIS SI POSSÍVEL HABILIT AÇÃO, REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL SRP 005/2018.

OBJETO: Registro de preço para futura aquisições de medicamentos
comuns e material médico hospitalar destinados a atender às necessidades
do Hospital Estadual Gerson Castelo Branco de Luzilandia HEGCB, NO
AMBIT O HOSPITALAR.

O presidente da Comissão Permanente de Licitação e pregoeiro do Hospital
Estadual Gerson Castelo Branco de Luzilandia  PI avisa as empresas
licitantes que compareceram no certame no dia 30 de maio de 2018, as
empresas: 01  F. VACONCELOS CRUZ EPP, CNPJ: 14.800.952/0001-02, 02
OPÇÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAL
HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 28.006.010/0001-53, 03  ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ: 03.748.673/0001-
12, 04  EXCLUISVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  ME,
CNPJ: 24.175.423/0001-00, 05  MAIS SAUDE EIRELI  EPP, CNPJ:
10.436.813/0001-82, 06  MEDPLUS LTDA  EPP, CNPJ: 11.401.085/0001-36,
07  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNTOS SAÚDE & VIDA EIRELI
EPP, CNPJ: 10.645.510/0001-70, que será dada prosseguimento ao certame,
com a abertura dos envelopes de proposta de preço para rodada de
lances verbais e habilitadas, no dia 26 de junho de 2018, às 08:30 horas
na sala da CPL, localizada na sede do Hospital.
Luzilandia PI 21 de junho de 2018

Carlos Henrique Silva Santos
Presidente da CPL

Of.  044

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO 

_______________________________________________________________________________________________________________ 
RUA JOÃO CARVALHO, S/N, ITARARÉ � LUZILÂNDIA � PI / CEP: 64.160-000 

FONE/FAX: (86) 3393-1204 � CNPJ: 06.553.564/0037-49 
E-mail: hegcbsaude@gmail.com 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTOS/SERVIÇO 
 
            
CONTRATO  N° 011/2018 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 
OBJETO Aquisição de material elétrico para construção substação areia de 

150Kva 13,8kv/220/380V no Hospital Estadual Gerson Castelo 
Branco HEGCB. 

CONTRATANTE HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO 
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49. 

CONTRATADO WILAM M R CAMPOS & CIA LTDA, CNPJ N: 
11.820.678/0001-37 

VALOR R$ 52.311,37 (cinquenta e dois mil trezentos e onze e trinta sete 
centavos). 

FONTE DE RECURSO 100 E 113. 
DATA DA ASSINATURA 19/07/2018 
VIGENCIA  180 (cento e oitenta) dias 
SIGNATÁRIO Renata Fenelon Ferreira (CONTRATANTE)  

Wilam Martins Rodrigues Campos (CONTRATADO). 
 

 
Luzilândia, 19 de junho de 2018. 
 
 
 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
O procedimento de Dispensa de licitação de que trata este processo, atendeu, em toda a sua 
tramitação, a legislação pertinente, consoante deliberação da Comissão Permanente de Licitação e 
parecer da assessoria jurídica deste Hospital. 

 
OBJETO: Contrata de empresa especializada para execução de rede de média tensão 13,8kv e 
uma substação trifásica de 150 KVA no Hospital Estadual Gerson Castelo Branco HEGCB. 

 
CONTRATADA: WILAM M R CAMPOS & CIA LTDA, CNPJ N: 11.820.678/0001-37. 
 
VALOR DO CONTRATO:  R$ 52.311,37 (cinquenta e dois mil trezentos e onze e trinta sete 
centavos). 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: Período de 180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura do contrato. 
 
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da lei 8.666/1993. 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 a Dispensa de Licitação Nº 
002/2018, do Hospital Estadual Gerson Castelo Branco HEGCB. 
 
 

 
Luzilandia-PI, 19 de junho de 2018. 

 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 113/18

PROCESSO; AA.900.1.011806/17-93. ESPÉCIE: O Estado do Piauí,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ N°
06.553564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRO DURO PI, CNPJ N° 06.554.745/0001-89. OBJETO: Aquisição
de 01 (UM) veículo (ambulância) para o município de Barro Duro -
Piauí, de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.
VALOR: CONCEDENTE: R$ 139.356,00(Cento e trinta e nove mil,
trezentos e cinqüenta e seis reais), CONVENENTE: R$ 2.844,0 (Dois
mil, oitocentos e quarenta e quatro reais), referente a contrapartida
financeira. DADOS ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária:
170.101 - FUNSAÚDE; Programa: 03 - Saúde de qualidade para todos,
Projeto/Atividade: 1746 - Construção, ampliação, reforma e aquisição
de equipamentos para as Unidades Hospitalares; Função: 10
Subfunção: 302; Natureza de Despesa: 44.40.41 -
Contribuições, Fonte de Recursos: 100 - Tesouro Estadual VIGÊNCIA
11.06.2019 DATA DE ASSINATURA: 19.06.2018 SIGNATÁRIO:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO - Secretário de Estado da Saúde,
CPF: 327.448.113-00, DEUSDETE LOPES DA SILVA - Prefeito
Municipal, CPF: 077.583.833-00.

Of.  1928

ERRATA DO EXTRATO DO 1° TERMO ADITIV O
SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

N° 48/18 AO CONVÊNIO N° 102/16

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo Ex-Ofício de Prorrogação de
Vigência ao Convênio N°102/16 celebrado entre a SECRETÁRIA DE
ESTADO DA SAÚDE e a PREFEIRTURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO PIAUÍ - OBJETO: Prorrogação da vigência por
mais 180 dias, passando o termino da vigência para o dia: 04.09.2018.
DATA DE ASSINATURA: 14.05.2018. SIGNATÁRIOS:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO - Secretário de Estado da Saúde.
ONDE SE LÊ: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO
PIAUÍ.
LEIA-SE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
PIAUÍ.

Of.  1985
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Of.  184

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL  E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº. 09/2018
PROCESSO Nº. 179/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical (José Orlando,
As Fulo do Sertão, Anderson Rodrigues e DJ Cláudio Lima) para apresentação
artística no evento POTY DAY em comemoração ao Dia das Mães, dia 12.05.2018,
no município de Teresina/PI.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA: PACHECO E PACHECO DISC JOCKEY LTDA.
CNPJ: 23.339.603/0001-18
VIGÊNCIA:  O prazo de vigência será até 12.08.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dia 12.05.2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11.05.2018
VALOR CONTRATADO: R$ 99.300,00 (Noventa e nove mil e trezentos reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 110.116. Função:
27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484, Subelemento:23.
Natureza da Despesa: 33.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento e Lazer e Eduardo Pacheco Guimarães-
Representante da empresa Contratada.

Of.  384

EXTRATO DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº. 010/2018
PROCESSO Nº. 181/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação, com recursos oriundos
de emenda parlamentar, de atração musical (banda Taty Girl) para
apresentação artística no evento POTY DAY em comemoração ao Dia
das Mães, dia 12.05.2018, no município de Teresina/PI.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA: PACHECO E PACHECO DISC JOCKEY LTDA.
CNPJ: 23.339.603/0001-18
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12.08.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dia 12.05.2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11.05.2018
VALOR CONTRATADO: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 110.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484,
Subelemento:23.
Natureza da Despesa: 33.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento e Lazer e Eduardo Pacheco
Guimarães-Representante da empresa Contratada.

Of.  385
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ADIAMENT O DE CHAMAMENT O PÚBLICO DO AVISO DE
LICIT AÇÃO-TOMADA  DE PREÇOS Nº 034/2018

A Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, vem a público informar a nova data do Aviso de Licitação,
TOMADA DE PREÇOS Nº.034/2018 PROCESSO Nº. 15/2018, publicado no Diário
Oficial do Estado Nº 106, p. 19, de 08/06/2018, conforme segue:

O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos os interessados que realizará
a abertura de licitação na modalidade Tomada de Preços regida pela Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir.
OBJETO:  Contratação de empresa para execução dos serviços de
construção de uma praça e 3.300m² de pavimentação em paralelepípedo
na Avenida Celso Ribeiro, Ruas João Henrique e Brides do Município de
São Miguel do Tapuio-PI. ABERTURA  DAS PROPOSTAS: 09/07/2018
às 9:00h. TIPO: MENOR PREÇO. REGIME:  EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO. FONTE DE RECURSO: 00/16. VALOR ESTIMADO:R$
567.548,76. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Aquisição
do edital e acesso a todas as informações na Rua David Caldas, nº. 134,
3º andar, Centro, e-mail:cplcdsol@gmail.com, devendo o licitante fornecer
cd-r ou pendrive onde será gravado o edital e seus anexos.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

Of.  389

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TUTISMO - SETUR

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 137/2017

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO
DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49

NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA VTJ
CNPJ DO CONTRATADO: 22.303.779/0001-57
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução do
contrato 137/2017, que passa a ter o seus efeitos até a data de 08.01.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 08.01.2018
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 04/10/2017
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17

SIGNATARIOS DO CONTRATO:  Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Vicente de Paulo da Costa Tourinho, pela VTJ CONSTRUTORA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  488

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO CONTRATO N° 026/2018

OBJETO: Execução das obras e serviços de 5.000,02m² de pavimentação
em paralelepípedo de vias no município de Simões - PI, CONTRATANTE :
Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/0001-30,
CONTRATADA : José Washington Barros de Alvarenga Neto EPP - Pro
Engenharia., CNPJ: 22.851.187/0001-70, VALOR : R$ 429.201,88
(quatrocentos e vinte e nove mil e duzentos e um mil reais e oitenta e oito
centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias,  VIGÊNCIA : Até
31 de dezembro de 2018, FUNDAMENT O LEGAL : Tomada de Preços Nº
059/2017 e o que consta no Processo Administrativo AA.310.1.000723/
16-61, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 45101.04.122.21; Projeto:
1.059; Natureza da Despesa: 449051 e FR00/16, DATA ASSINATURA: 14/
06/2018, SIGNATÁRIOS :  Gustavo Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira  Contratante e José Washington Barros de Alvarenga Neto.

Of.  403

EXTRATO CONTRATO N° 006/2018

OBJETO: Execução das obras e serviços de 14.019,54m² de pavimentação
em paralelepípedo de vias, no município de Campo Maior-PI.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/
0001-30. CONTRATADA: MP Engenharia Eireli Ltda. CNPJ: 23.559.275/
0001-65. VALOR : R$ 1.305.410,37 (um milhão, trezentos e cinco mil,
quatrocentos e dez reais e trinta e sete centavos). PRAZO DE
EXECUÇÃO: 210 (duzentos e dez) dias, VIGÊNCIA : Até 31 de dezembro
de 2018, FUNDAMENT O LEGAL : Tomada de Preços Nº 053/2017 e o que
consta no Processo Administrativo AA.310.1.000543/17-09.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 45101.04.122.21; Projeto: 1.059;
Natureza da Despesa: 449051 e FR00/16. DATA ASSINATURA : 01/02/
2018, SIGNATÁRIOS :  Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Contratante e Antônio Francisco Reis Paiva Filho - Contratada.

Of.  362

 
�

�

�

�

�

�

�

�

�

�
�

�����������	
�������� ������
�

�
��������������������������

�
�
�
������� !"#�
�
����� ����	
��� �����
���� 
� �����
���� ��� ����������
� �
	
� 
� 	�
���
���� ��� �	����������� �����
��	���� �
� ���
���
���
�	����� ����	������� �� ���	��
	�
� ��� ���
��� �
	
� �������� �
� �����
� ���� �� �������
!����� 
��	��
�
� 
�	
�"�� �
�
�#$%&$�&�'&()���&��$�*)�+,�-./!0-1/������ ��
�������
�2���3)33/4!0-15���6���
�
�����#�������
�1.!-.!0-15��
�
	
� 	�
���
������������	��������������2���3)/45!0-15���6���
�
�����)#)�)������
�04!10!0-15������	���������	�������,�
--5!0-1/� 7����!��� �� �6���
��� ��� �)#)�)� ��� ��
� 18!-5!0-1/�� 
�� �	������� &�������	
����!����� +,�
&&)--0)1)-19-15!1/�93��6���������
	���	��'�!�2:!+,�49/!0-1/; �)�34<����	��������'�!0-1/-91/5/�-)�
�
�
�$%&'#=� �

#� �	������� ����	
��� ���� ��	� �6>���� 
� &?������� ��� -0;����<� *�@����� %���� *
�� &�
��
���� 	� �	����� 
�� ����	
���

�,-1-!0-1.�����������������	��	�����	�������������	�����
�
�)�

�

�#�'( ' �'&=� ���	��
	�
�������
����
	
� ���������
������
������� �������
�����������	��
����:+�A��,�-5)/45)099!---1�

43)�

�#�'( ' )#*� +����� ��,����� ��� ���
���� � �� �������� �
��,������� ����� ,�� ����	��
� ��� :+�A� �,�

05)904)388!---1�04)��

��-.��� *�10�������

�#' !"#� �(! /&�'0(� =� &�� ������
�� ���� �� �	������� ����	
��� ������ �����
�
�� ��� �1� 23343335��� 6�(&7&�'#8� &�
8&88&�' �&�8&�8�/���&�8&�8�&�'#8�&�8&88&�' �&�8&�8��(& �894��
�#�� 	��	�����
	
�
��B������������	�������	
��������B�	�@��������0-1.���0-18���		�	�����	�����
��
������������
����
�	�
����C	�
=�
�
:�
��� ��
��������������
�� � :�
��� ��
���� �����
�=�
1)D	�����	�
����C	��=�4.� � 1) ����=�19�
0)E���
����	�
����C	�
=�1-1� � 0)�6 ����=�900��
�
���	�	
��	��	
�C���
=� � +
�	��
��
�������
=� 998-50�
1)�	��	
�
=�---3� � � �6��������=� -1�
0)&�
��;�	�>!
���!��)���<=�145.� F���������	��	��=�-1----1--1�
�

� ' �)&� 88�� '�( =� 0-����A�G��0-1.)�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

Of.  164



25

Diário Oficial

Teresina(PI), Segunda-feira, 25 de junho de 2018 • Nº 117

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

EXTRATO DE ADITIV O DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.002335/18-73
TERMO DE ADITIV O N° 002 AO CONTRATO Nº 064/2016.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto ADITIVO DE PRAZO
de 12 (doze) meses firmado entre as partes.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça do Estado do Piauí.
CONTRATADA: LETÍCIA DE SOUSA PIRES SERVIÇOS-ME.
CNPJ DA CONTRATADA Nº 21.464.754/0001-72
VIGÊNCIA: O Contratante autoriza o aditivo de prazo de 12 (doze) meses,
a partir do término da vigência do aditivo n°001 ao Contrato n° 064/2016,
tendo sua eficácia a partir da publicação do seu extrato no DOE-PI
DATA DA ASSINATURA:  11/06/2018
SIGNATÁRIOS: Daniel Carvalho Oliveira Valente - Secretário de Justiça/
PI e Onofre Pires do Nascimento Neto - Representante Legal da Empresa

Of.  060

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.002369/18-01

TERMO DE ADITIV O N° 002 AO CONTRATO Nº 072/2016.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto ADITIVO DE PRAZO
de 12 (doze) meses firmado entre as partes.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça do Estado do Piauí.
CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DA SILVA SERVIÇOS-ME
CNPJ DA CONTRATADA Nº 05.104.194/0001-91
VIGÊNCIA: O Contratante autoriza o aditivo de prazo de 12 (doze) meses,
a partir do término da vigência do aditivo n°001 ao Contrato n° 072/2016,
tendo sua eficácia a partir da publicação do seu extrato no DOE-PI.
DATA DA ASSINATURA:  11/06/2018
SIGNATÁRIOS: Daniel Carvalho Oliveira Valente - Secretário de Justiça/
PI e Carlos Alberto da Silva - Representante Legal da Empresa.

Of.  061

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.002575/18-50

TERMO DE ADITIV O N° 002 AO CONTRATO Nº 095/2016.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto ADITIVO DE PRAZO
de 12 (doze) meses firmado entre as partes.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça do Estado do Piauí.
CONTRATADA: F.R. DOS SANTOS IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS LTDA-ME
CNPJ DA CONTRATADA Nº 10.311.488/0001-21
VIGÊNCIA: O Contratante autoriza o aditivo de prazo de 12 (doze) meses,
a partir do término da vigência do aditivo n°001 ao Contrato n° 095/2016,
tendo sua eficácia a partir da publicação do seu extrato no DOE-PI
DATA DA ASSINATURA:  11/06/2018
SIGNATÁRIOS: Daniel Carvalho Oliveira Valente - Secretário de Justiça/
PI e Antônio Pereira da Silva Filho e Francílio Rodrigues dos Santos -
Representantes Legais da Empresa.

Of.  062

TERMO ADITIV O N° 002 AO CONTRATO N° 065/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.002376/18-82
OBJETO: A prorrogação de prazo do contrato n° 065/2016 cujo objeto é
o serviço de limpeza de caixa dágua na região administrativa de Campo
Maior, nos Territórios sede de Campo Maior, Cocal de Telha, São Miguel
do Tapuio, Castelo do Piauí, Alto Longá. (Penitenciária Major César, no
Hospital Penitenciário e na Provisória Carlos Gomes em Altos)
CONTRATANTE: Secretaria da Justiça do Estado do Piauí.
CONTRATADA:   CARLOS ALBERTO DA SILVA SERVIÇOS-ME
CNPJ DA CONTRATADA Nº 05.104.194/0001-91
VIGÊNCIA:  O Contratante autoriza o aditivo de prazo de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação
do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Piauí.
DATA DA ASSINATURA:  14/06/2018
SIGNATÁRIOS: Daniel Carvalho Oliveira Valente - Secretário de Justiça do
Estado do Piauí e Carlos Alberto da Silva - Representante legal da empresa.

Of.  063

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 058/2017;
Tomada de Preços: nº 037/2017;
Contrato: nº 043/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa: IRISNAYARA REJANE PEREIRA LUSTOSA
EIRELE - ME. ;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 18/06/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas Carvalho,
pelo IDEPI e Irisnayara Rejane Pereira Lustosa, pela empresa contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 054/2017;
Tomada de Preços: nº 023/2017;
Contrato: nº 044/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa: C. C. R. DE ASSUNÇÃO MACEDO ME.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 18/06/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Carla Caroline Rosado de Assunção Macedo,
pela empresa contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 492/2015;
Concorrência: nº 006/2016;
Contrato: nº 009/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa PAC ENGENHARIA  LTDA .;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 465 (quatrocentos e sessenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 12/16 (Governo Federal) / 00 (Governo do Estado do
Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 21/06/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela
empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 660/2013;
Concorrência: nº 016/2013;
Contrato: n° 024/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa CASTEL CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 26 (Vinte e seis) meses;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 18/06/18;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas de
Carvalho, pelo IDEPI e José Mizael de Aquino, pela empresa contratada.

TERMO DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS
CELEBRADOS PELO IDEPI

O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no
uso de suas atribuições, torna público que prorrogou de ofício, até 21/
06/2019, o prazo de vigência dos termos aditivos aos convênios:

CONVÊNIO Nº PROCESSO Nº PARTICIP ANTES
001/16 128/16 IDEPI/PREFEITURA

MUNICIPAL DE WALL FERRAZ-PI

Teresina, 20 de junho de 2018

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA

EXTRATO DO 2º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 039/2016

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ  SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: CNLF  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 18.158.112/0001—30.
Resumo do Objeto do Aditivo: Este Termo Aditivo tem por objetivo a
prorrogação da vigência do Contrato nº. 039/2016 referente à locação de
imóvel comercial com 03 (três) pavimentos onde funciona a força-tarefa
composta pela Delegacia Especializada Contra Crime de Ordem Tributária
Econômica e Contra as Relações de Consumo  DECCOTERC, Secretaria
da Fazenda, a Procuradoria Fiscal e a Vara Contra Crimes Tributários,
situado na Rua Senador Joaquim Pires, 1199, Bairro Ininga na cidade de
Teresina (PI).
Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, Parecer da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 943/2018,
Parecer da Unidade de Gestão e Programação do Gasto Público  Parecer
Técnico UNIGGP nº. 1055/2018 e legislação correlata, tudo nos termos
do Processo Administrativo n°. 0066.000.03039/2018-3.
Prazo de Vigência: O período de vigência do presente contrato será de
12 (doze) meses a contar de 17/06/2018, podendo ser prorrogado por
acordo entre as partes, mediante termo aditivo, conforme dispõe o artigo
57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 17/06/2018 a 17/06/2019.
Data da Assinatura do Aditivo: 15/06/2018.
Valor Global: R$ 360.000,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903969.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA.

EXTRATO DO 3º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 036/2016

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ  SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA EPP.
CNPJ/CPF do Contratado: 10.682.187/0001-04.
Resumo do Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto
a prorrogação da vigência do Contrato nº 036/2016 de serviços de Apoio
ao Gerenciamento de Projetos para a Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí.
Fundamento Legal: Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas
alterações e legislação correlata, Processo Administrativo nº.
0066.000.03167/2018-8, Parecer PGE/PLC nº. 934/2018, sujeitando-se às
normas dos supramencionados diplomas legais.
Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses
a contar de 04/06/2018, podendo ser prorrogado, caso seja de interesse
da Administração, conforme imperativo do artigo 57, inciso II da Lei nº.
8.666/93.
Prazo de Execução: De 04/06/2018 a 04/06/2019.
Data da Assinatura do Aditivo: 03/06/2018.
Valor Global: Por demanda.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0001.1780 - FUNDAT.
Natureza da Despesa: 44903501.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: CARLOS JACOBINO LIMA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 013/2018

Número do Processo de Licitação: 0066.000.07114/2017-5.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº. 01/2018.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº. 01/2018 conforme
despacho exarado no Processo Administrativo nº. 0066.000.07114/2017-
5, vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº. 076/2018, Despacho PGE/
PLC nº. 202/2018, Parecer Técnico nº. 585/2018  UNIGGP/SEFAZ-PI e o
que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade
com as normas da Lei nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002, bem como com o
Decreto Estadual nº. 15.093/2013.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: R. B. PORTELA REGO & CIA LTDA -
SHOPPINGGRÁFICA.
CNPJ/CPF do Contratado: 09.208.587/0001-01.
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a
aquisição de material de expediente para Secretaria da Fazenda, conforme
detalhamento no Anexo Único deste Contrato.
Prazo de Vigência: O Contrato tem vigência de 19/06/2018 à 31/12/2018.
Prazo de Execução: 19/06/2018 à 31/12/2018.
Data da Assinatura do Contrato: 19/06/2018.
Valor Global: R$ 119.500,00
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903016.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: ALEX OLIVEIRA GONÇALVES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 014/2018

Número do Processo de Licitação: 0066.000.07114/2017-5.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ nº. 01/2018.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico SEFAZ nº. 01/2018 conforme
despacho exarado no Processo Administrativo nº. 0066.000.07114/2017-
5, vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº. 076/2018, Despacho PGE/
PLC nº. 202/2018, Parecer Técnico nº. 585/2018  UNIGGP/SEFAZ-PI e o
que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade
com as normas da Lei nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002, bem como com o
Decreto Estadual nº. 15.093/2013.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: M. G. COMÉRCIO DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
ME.
CNPJ/CPF do Contratado: 10.467.477/0001-35.
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a
aquisição de material de expediente para Secretaria da Fazenda, conforme
detalhamento no Anexo Único deste Contrato.
Prazo de Vigência: O Contrato tem vigência de 19/06/2018 à 31/12/2018.
Prazo de Execução: 19/06/2018 à 31/12/2018.
Data da Assinatura do Contrato: 19/06/2018.
Valor Global: R$ 165.024,00
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903016.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: ARLINDO MELO.
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SESC - SERVICO SOCIAL  DO COMERCIO - ADMINISTRACAO
REGIONAL DO PI,  torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Naturais  SEMAR, pedido de REGULARIZAÇÃO
e OUTORGA DE USO, para o poço tubular na UNIDADE OPERACIONAL
SESC DE PICOS, município de PICOS - PI com Latitude  07° 04' 50,90"

S - Longitude 41° 26' 30,8" W. Bacia Hidrográfica: Rio PARNAIBA  Sub-
bacia: RIO CANINDÉ - Volume requerido (m3/ano): 21.480  Finalidade do

uso da água: CONSUMO HUMANO.
P. P.  23880

OUTROS

JERONIMO DA  CONCEICAO ME CNPJ:  23.611.319/0001-59 torna
público que RECEBEU da Sec. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos–
SEMAR, a LICENÇA  PRÉVIA E INSTALAÇÃO, para posto localizado
na AVE TANCREDO NEVES, 09 - LOTEAMENTO CANTO DA ONCA
cidade: Lagoa do BOQUEIRAO DO PIAUI- PI

JERONIMO DA  CONCEICAO ME CNPJ:  23.611.319/0001-59 torna
público que REQUEREU da Sec. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos–
SEMAR, a LICENÇA  OPERACIONAL, para posto localizado na AVE
TANCREDO NEVES, 09 - LOTEAMENTO CANTO DA ONCA cidade:
Lagoa do BOQUEIRAO DO PIAUI- PI

P. P.  23881

EDITAL DE LICENCIAMENTO
O Sr. FERNANDO CHINELLI PEREIRA,  torna público que RECEBEU
da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR,
a Licença de Operação  (D000247/18) do Projeto Agrícola do
CONDOMINIO FLOR DA SERRA I , localizado na zona rural do município
de Uruçuí  PI.

P. P.  23883

A EMPRESA SMM-PRESTADORA DE SERVIÇOS-ME, inscrita no CNPJ/
11546083/0001-35, torna público que requereu à Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente  SAMA, a  Mudança de Titularidade, da Licença
Ambiental referente ao Empreendimento: Extração Mineral; Bem mineral:
Areia; Uso: Construção Civil. Localizada na localidade  SITIO
MOSQUEIRO, zona rural do município de Ribeiro Gonçalves. Que era de
propriedade de MARIA CORACI GOMES DE SOUSA inscrita no CNPJ/
07.095.825/0001-86, e Licença de Operação- LO  nº D-001404/12  004566/
11, que deverá passar a agora o nome da SMM SERVIÇOS, localização
geográfica:  -07º3448"01 S e  -045º2010,04" W

A EMPRESA SMM-PRESTADORA DE SERVIÇOS-ME, inscrita no CNPJ/
11546083/0001-35, torna público que requereu à Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente   SAMA,, a  Mudança de Titularidade, da Licença
Ambiental referente ao Empreendimento: Extração Mineral; Bem mineral:
Areia; Uso: Construção Civil. Localizada na localidade  PRATA, zona
rural do município de Ribeiro Gonçalves. Que era de propriedade de
MARIA CORACI GOMES DE SOUSA inscrita no CNPJ/ 07.095.825/0001-
86, e Licença de Operação- LO  nº D-000046/12  005540/09, que deverá
passar a agora o nome da SMM SERVIÇOS, localização geográfica:
07º3448,10" S e  -045º2016,40" W

MARIA CORACI GOMES DE SOUSA, CNPJ de nº 07.095.825/0001-86,
torna público que requereu à Secretaria de Agricultura e  Meio Ambiente
SAMA, a Renovação da Licença de Operação- LO Empreendimento:
Extração Mineral; Bem mineral: Areia; Uso: Construção Civil. Localizada
na  localidade PRATA, zona rural do município de Ribeiro Gonçalves.
Localização geográfica:  -07º3448,10" S e  -045º2016,40" W

MARIA CORACI GOMES DE SOUSA, CNPJ de nº 07.095.825/0001-86,
torna público que requereu à Secretaria de Agricultura e  Meio Ambiente
SAMA a Renovação da Licença de Operação- LO Empreendimento:
Extração Mineral; Bem mineral: Areia; Uso: Construção Civil. Localizada
localidade SITIO MOSQUEIRO, zona rural do município de Ribeiro
Gonçalves. Localização geográfica:  --07º3448"01 S e  -045º2010,04" W

P. P.  23884

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ - ADH

A V I S O

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ
ADH / PI , autarquia estadual, criada pela Lei nº 5.644, de 12/abr/2007 e
regulamentada pelo Decreto nº 12.666, de 27/jun/2007, com sede nesta
Capital na Av. José dos Santos e Silva, 1155, Centro, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 08.787.769/0001-03,
torna público que a Secretária Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí - SEMAR, expediu, em favor desta ADH-PI, a dispensa de Licenciamento
Ambiental nº 0511/18, para as Obras e Serviços de Pavimentação Poliédrica na
zona urbana do município de  José de Freitas  PI.

Teresina (PI), 19 de junho de 2018.

Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas
Diretora Geral

Of.  419

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ - IDEPI
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FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
Margarete de Castro Coelho

SECRETARIA DE GOVERNO
Ariane Sidia Benigno Silva Felipe

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Helder Sousa Jacobina

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubens da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
José Ricardo Pontes Borges

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Patrícia Vasconcelos Lima

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Roberto Aslay de Araújo Barros

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO
Raimundo José Reis de Castro

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
Rosalena Maria de Medeiros Ferreira

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Ana Paula Mendes de Araújo

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS
Daniel Carvalho Oliveira Valente

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Deusval Lacerda de Moraes

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Guilhermano Pires Ferreira Correa

SECRETARIA DO TURISMO
Bruno Ferreira Correia Lima

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Raimundo Coelho de Oliveira Filho

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
André Luiz Feitosa Quixada

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Marlenildes Lima da Silva

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Nonato de Oliveira

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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